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LEI H• 071, DE 09 DE JAllEIRO OE 1.991.-

-

Autoriza o l'odc?t· l<xl?l!tJt.lvr1 ri r•i)t1tr·;\t;;11· c)r1P.raçao de 
1 

crédito por antecipação da r·ecei ta e dá outras pr� 
-

videncias. 

, 

.. 

. . .. .. 

• 

DOUTOH JOSE BOUllAílEBY, Prefeito ·Municipal 

' 
. 

Bnlr1eár·ia de Caraguo.tatuba. Faço saber 
1 

-

que a Carr1ara f'1ur11cipal apro 
1 ' 

-

vou e eu promulgo a seguir1te Lei: 

' 

Ar· t. 

1 

' Ar· t. 
1 

·�.�. 

1 
1 

12- Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, com oBanco 

rlo r..:s t:icJo rl(� R.:'íc, f'>.-111 I e' .·�. 1\. , r1111• r·rii; ?i1) r!r� e r·0.<J l l:o por ante 

cipação da receita 01·çur 11e11Li.t1·lc1, 
• 

1.1Lc.' cJ 1r1011to11te de 

CH$ 30.000.000,UO( Ll'lllL<I 111\ lilÕr.s de C:l'UZel !'OS)' queJ será 
, 1 1 liquidada o.te 30( tr·i11Lt\) dic1s de1Jois tle c11cc rr·uc10 · o. atual 

1 
, 

exercicio finar 1ceir·o, acrescido de j ur·os, taxas e. encar-/ 
1 

gos, de acor·do co1r1 as cor1c::liçocs OJJ er·oc 1011 n is ela referida 
- , 

Ir1stituiçao Of'icial de Cr·edito. 

22- Fica, outrossir11, per·mitido ao Executivo vir1cular ao ins 

trumento contratual r·espectivo, pr1ra cu1r1primento das obri 
-gaçoes previstas no artigo a11ter·lor•, o pr·oduto das parce-

- . -las do Imposto sobre Uper·açoes llelativas a Cir·culaçao de 
- 1 1 

t•tercadorias e sobr·e Prestaçao de Se1·viços de 'rransportes 

Interestadual e Inter1nunicipal e de Co1nunicação 
1 

(ICMS) 
, . 

e/ 

ou de outro que porvcr1tu1·n ve11l1<i. a Bubstitui-lo, cabiveis 
' 

. , 

ao mur1 icipio, assi1r1 co1110 u toti1lid;1Uu ou pat'tc dos depos_!. 

tos bancários suficicr1tes f)at•n r·ccrJoncler· pelo débito cor 
•• 1 

r·igi<iO fl <Jr?111rtli; c·11r:11r·1•,<1r> r�f)t1\:r·11l,fJ1,
·
1�1 rlr•CfJr·r·r�11!.c��l doo ope-

r·açoes cor1tratadas e, t:ar11Uérr1, au lor·1 zar· o Banco do Estado 
-de Sao Paulo S.A., 11 r·etcr·, r·ecc!Jc!r· e/oLJ co111IJensar, -1dire-

tamente ou nos Órgãos e es tabe 1 ec i111E·n tos co111pe tenteS 1 

aqueles recursos, at� o li111i t e das cibr•igaç�es vencidas 

-

' 

conferindo, para tanto, 
, 

. , 

podcr·es es1>eciaie, ir·revogaveie e 

irretrataveis, 110 corit,t•nl.o qtl(: f01· 111is1nado ou e1n 1.nstru-
• 

-
, 

-

. . 1 1J e 

_,,,:. 

,J ·� 



,, 

139' 
• 

fi>i<'fer·ltria dn 8ólâ11cir1 ,o/Jahl<'<Ítrn rk Yfrici<l!J��alaltt6a 
/t Estodo de sõo Paulo • 1 

\\�' o 
���· 

fls.02 

1nento separado, 
• • 

- A execução do disposlo rio 11cnput'1 des te artigo -Par·agrafo unice 

. .. 1 

li 

• 

podera efet!var·-se ern quaisc1uer· dul.c1s;0 âté o n1ontante ne 

cessário ao paga1nento de pr·estaçÕes e encargos vencidos e 
1 1 ' 

1 
• -

nao pagos. 
' 

Art. 32- Fica o Poder Executivo autorizado a firmar contratos,1 ter -
• 

mos aditivos e outros ir1stru1r1entos �'ublicos ou paI'ticula-
1 ' 

res destinados 
� - • 1 

a contrataçao do ernJJr·estlmo e/ou outorsa -

dos podct'f�s de CJLln tr·11t:1 (•nl,(1 l.1•t. 

Art. 42_ As despesas 
-

corri a exect1ço.o 
-

destn L,n1 c orrerno por conta -' 

das dotações ot•ça1r1cr1tÚt•lr1s 11r·�1J1'ilt�1, 
' 

se 

1 1 
i 111111 er11er1 !:adas ne -

• 

cessaria. 
- 1 

sua publ icaçao, ,rev� 
• 

Art. 52_ Esta Lei entrara en1 vigor r1a data de 
' 

gadas as 
-

disposiçoes 
• 

em cor1l:rario. 

Caragúatatuba, O de janeiro de 1.991. 
--·----

,-
,, 

c=;;�::?.ad�é1 ou rab e by 

Publicado na Seção 

de 1991-
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1 ' 

' 
res, aos 09 de janeiro 

' 

• 

... 
• 
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